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INDICAÇÃO

AUTOR: DEPUTADO LEO MORAES

"INDICA ao Poder Executivo Estadual, com COpia à
SEDUC, a necessidade da cobertura da Quadra do
Conjunto Ouro Preto, de competência do Estado,
localizada na Rua Andréia com Francisco Manoel, nesta
capital.

O Parlamentar que o presente subscreve, na forma regimental, indica ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Estado de Rondônia através da SEDUC, a necessidade de cobertura da "QUADRA
•

POLIESPORTIVA" do Conjunto Ouro Preto, localizad na Rua Andréia com Francisco Manoel, nesta

capital-RO.

Somos sabedores do importante processo de desenvolvimento socioeconômico do nosso Estado.

Prova disso é a brilhante atuação do poder Executivo Estadual frente aos investimentos de norte a sul do

Estado de Rondônia buscando sempre a valorização do povo, principalmente em suas demandas prioritárias,

como saúde e educação.

O pleito em referência é pautado na Cobertura da Quadra Poliesportiva do Conjunto Ouro Preto,

localizada na Rua Andréia com Francisco Manoel, no Bairro Aponiã, município de Porto Velho-RO.

Resta imperioso informar, a necessidade da cobertura da quadra acima mencionada, considerando

que proporcionará aos desportistas melhores condições a prática esportivas.

Plenário das Deliberaçõ de abril de 2017.

JUSTIFICATIVA

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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